
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina/ES, 24 de agosto de 2021 .

oF. GAPRE 833t202'l

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatinâ.

Excelêntíssimo Senhor Presidente,

Em atenção às solicitaçôes constantes nas

lndicaçôes no.íí60, 1152, 1103,1í 50, 095/2021 , de autoria dos Vereadores Marcelo pretti,

Marlúcio Pedro do Nascimento e Olmir Fernando de Araújo Gastiglioni (processo

Administrativoi 11670120211 respectivamente, encaminho as informações prestadas pela

Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública de Colatina/ES.

Solicito a esta Presidência que as informações ora

prestadas sejam levadas a apreciação do edil interessado.

Atenciosamente,

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004

.r===..:-
\

Balestrassi

Prefeito Municlpal
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ó\ESTADO OO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORÍE, TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA

Colaüna, 21 de junho de 2021

Referência: Processo Ne 011570/2021

DESPACHO

Senhora Secrêtária Municipal de Gabinete

OSCIMARA ALVES DE OLIVEIRA

cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, informar com relação á lndicação

Parlamentar (lP):

u lp Ne 1160/2021, de autoria do vereador Marcelo carvalho Pretti, que trata de indicação para

que seja "reolizodo o implementoção de porcelamento no pogomento de multas de trdnsito em

ate72(doze)VezesnocortõodecréditqossimcomoÍoioderidoemsãoPoulo',.lnformoque
SeSue em Anexo a resolução N9 736, de 05 de julho de 2018, que disciplina o assunto. Assim,

oriento encaminhar para a Procuradoria geral do MunicÍpio e secretaria Municipal da Fazenda

para análise e manlfestação;

2) lP Ne f15212021, de autoria do Vereador Marlucio Pedro do Nascimento' que trata dê

solicitação para que o Poder Execuüvo Municipal "instole cômeros de videomonitoromento em

pontos estrotéqicos de nosso município": lnformo a Vossa Senhoria quê estamos em fase final de

elaboração do Termo de Referência para Licitação do "cerco ElêtÍônico e Videomonitoramento",

Visandodotarnossacidadedesistemamodernoeeficientenocombateaviolênciaeãpoioa
mobilidade urbana;

3) lP Ne 71o3l2)zL, dê autoria do Vereador Marlucio Pedro do Nascimento' que trata de

solicitação para que o Poder Execuüvo Municipal "implemente oções educotivos de orientoçõo e

Íiscolizoção de motoristos de táxis e oplicotivos de mobilidode urbono no município": lnformo a

vossa senhoria que já implementamos ações de orientação e estamos fiscalizando os serviços de

transporte de passageiros em veículos de aluguêl (TÁxl) Em relação a exploração de atividade

econômica privada de transporte individual remunerado de passageiros de utilidade pública já

finalizamos a minuta de alteração da legislação vigente, bem como a portaria reguladora, faltando

apenas a finalização com a secretaria municipal da fazenda, que está agendada reunião para esta

semana,

4) lP Ne fus)lzozL, de autoria do Vereador Marlucio Pedro do Nascimento' que trata d

solicitação para que o Poder Executivo Municipal "nstole cômeros de videomonitoromento e

Av. Ângelo GiubeÍti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina/ES
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EsrADo Do espíntro slHro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÀNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA

pontos estrotégicos de nosso município': lnformo a vossa senhoria que estamos em fase final de

elaboração do Termo de Referência para Licitação do "cerco Eletrônico e videomonitoramento",

visando dotar nossa cidade de sistema moderno e eficiente no combate a violência e apoio a

mobilidade urbana.

5) lp Ne 095/2021, de autoria do Vereador olmir Fernendo de Araújo castiglioni, que requer

,,encaminhamento de cópia dos aditivos contratuais realizados no contrato ne 095/2014, após a

ampliação do estacionamento rotaüvo para o bairro Esplanada, rua Bartovino Costa, avenidã

Prefeito José Zouain, rua Bernado caboclo, rua senador Atílio vivacqua e rua Adwalter Ribêiro

soares,,: lnformo que segue em Anexo as cópias requerida pelo ilustríssimo vereador.

certos de termos atendido ao solicitado, colocamo-nos à disposição para quaisquer informaçôes

ou esclarecimentos.

Semmaisparaomomento,aproveitooensejopararenovarprotestosdeêstimaeconsideração.

Respeitosamente,

v

TL.--o
ANTÔNIO FERRARI JÚNIO

Secretário Municipal de Trensporte, Trânsito e Segurança Pública de Colatina-Es

Av. Ângêlo Giuberti, 343 - BairÍo Esplanada - Cotatina/ES
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vDIÁRIO OFICIAL DAUNIÁO

Publicado em: 0610712018 | Ediçâo: 129 lSeção: 1l Página: 126

Órgão: Ministério das Cidades/Conselho Nacional de Trânsito

RESOLUÇÃO No 736, DE 5 DE JULHO DE 2018

Altera a Resolução CONTRAN n"

619, de 6 de setembÍo de 2016, que

estabetece e noÍmatiza os
pÍocedimentos para a aplicação das

multas por inÍrações, a arrecadação
e o repasse dos valores
arrecadados, Para disPor sobre o

pagamento Parcelado de multas de

trânsito.

O CONSELHO NACTONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da competência que

lhe conÍere o artigo 12, inciso l, combinado com o art. 103, da Lei no 9.503, dê 23 de

setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e nos teÍmos do

disposto no Decreto no 4.77:1, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do

Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

considerando a necessidade de alterar a Resolução CoNTRAN no 619, de 6 de

setembro de 2016, que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repassê dos valores arrecadados, nos

termos do inciso vlll do cTB, para reduzir a elevada inadimplência veriÍicada no

pagamento de multas de trânsito êm todo o terÍitóÍio nacional;

considerando a necessidade de aperfeiçoar a Íorma de pagamento das multas de

trânsito e demais débitos relativos ao veículo, adequando'a a métodos de

pagamento mais modernos utilizados pela sociedade;

considerando a necessidade de adotar procedimento de credenciamento iunto ao

órgão Mráximo Executivo de Trânsito da União, inibindo eventuais conflitos e

incompatibilidades sistêmicas entre os órgãos e entidades integrantes do sistema

Nacional de TÍânsito;

Considerando o que consta do Processo Administrativo no 80001.002866'2003'35,

resolve: Resolve:
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Art. 10 Esta Resolução altera a Resolução CoNTRAN no 619, de 6 de setembro de

2016, que estabelece e normatiza os procedimentos paÍa a aplicação das multas por

infrações, a arrecadação e o Íepasse dos valores arrecadados, para dispor sobre o

pagamento parcelado de multas de trânsito.

Art. 20 0 art. 25-A da Resolução GoNTRAN no 619, de 6 de setembÍo de 2016' que

passa a vigorar com a seguinte redação:

.Art. 25-A Os órgãos e entidades integrantes do sistema Nacional de Trânsito

podeÉofirmar,semônusparasi,acordoseparceriastécnico-operacionaispara

viabilizar o pagamento de multas de trânsito e demais débitos rêlativos ao veículo

com cartões de débito ou crédito, disponibilizando aos inÍratores ou proprietários

de veículos alternativas para quitar seus débitos à vista ou em parcelas mensais,

com a imediata regularização da situação do veículo'

§10osórgãoseentidadesintegrantesdosistemaNacionaldeTÍânsitodeverão
solicitarautorizaçãoaoDepartamentoNacionaldeTrânsito.DENATRANpara
viabilizaropagamentodemultasdetrânsitoedemaisdébitosrelacionadosa
veículos com cartões de débito ou crédito'

§2oAautorizaçãodequetÍatao§1oseráexpedidapeloDENATRANpormeiode
Ofício ao dirigente miáximo da entidade solicitantê'

§30osórgãoseentidadesintegÍantesdosistemaNaciona]deTrânsitoautorizados
pelo DENATRAN poderão promover a habilitação, por meio de contratação ou

credenciamento, de empresas credenciadoras (adquirentes)' subcredenciadora

(subadquirentes) ou Íacilitadoras para processaÍ as operaçôes e os respectivos

pagamentos.

§ 40 As empresas referidas no §3o deverão estar previamente credenciadas pelo

DENATRAN, na forma de normativo a ser editado por aquele órgão, e serem

autorizadas,porinstituiçãocredenciadorasupeivisionadapeloBancocentraldo
Brasil,aprocessarpagamentos,inclusiveparcelados'medianteusodecartõesde

aIébit-o e crédito noÍmalmente aceitos no mercado, sem restÍição de bandeiras' e

apÍesentar ao interessado os planos de pagamento dos débitos em aberto'

possibilitando ao titular do cartão conhecer previamênte os custos adicionais de

cada forma de pagamento e decidir pela opção que melhor atenda às suas

necessidades.
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§ 5o Os encàilos e êventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta do

parcelamento via cartão de crédito ficam a cargo do titular do cartão de cÍédito que

aderir a essa modalidade de pagamento.

§ 6o os órgãos e entidades integrantes do sistema Nacional de Trânsito que

adotarem essa modalidade de arrecadação de multas por meio de cartões de débito

ou crédito deverão encaminhar relatórios mensais ao DENATRAN contêndo o

montante aÍrecadado de forma discriminada, para Íins de controle dos repasses

relativos ao FUNSET.

§ 7o Na ausência de prestação de contas a que se reÍere o §6o, o DENATRAN poderá

suspender a autorização para que os órgãos e entidades de trânsito admitam o

pagamento parcelado ou à vista de multas de trânsito por meio de cartões de débito

ou crédito.

§ go o parcelamento poderá englobar uma ou mais multas de trânsito vinculadas ao

veículo.

§ 9o A aprovação e eÍetivação do parcelamento por meio do Cartão de Crédito pela

operadora de cartão de crédito libera o licenciamento do veículo e a respectiva

emissãodoCertificadodeRegistrodeLicenciamentodoVeículo-CRLV,

§looopagamentoparceladodemultasjávencidasdeveráseracrescidodejuros
demoraequivalentesàtaxaÍeferencialdosistemaEspecialdeLiquidaçãoede
custódia(SELlc),nostermosdo§4odoart.284docTB,conÍoÍmedisciplinado
pelos artigos 2Le22 desta Resolução.

§ 11o O valor total do parcelamento, excluído a taxa sobre a operação de Cartão de

crédito, deverá ser considerada como receita arrecadada, para fins de aplicação de

recurso,conÍormeoart.32OdoCTB,bemcomoparaÍatogeradoÍdorepasse
relativo ao FUNSET'

§ 12 Ficam excluídos do parcelamento disposto neste artigo:

| - as multas inscritas em dívida ativa;

ll - os parcelamentos inscritos em cobrança administrativa;

ll'l - os veículos licenciados em outras Unidades da Federação; e

lV - mulias aplicadas por outros órgáos autuadores que não autorizam o

parcelamento ou arrecadação por meio de caÍtões de crédito ou débito'
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§ 13" O órgão ou entidade de trânsito autuador da multa de trânsito é o competente

para autorizar o parcelamento, em caráter Íacultativo, podendo delegar tal

competência,'na Íorma do art. 25 do CTB.

§ 14o O DENATRAN ficará respOnsável por autorizar e fiscalizar as operações dos

órgãos de trânsito que adotaÍem a modalidade de parcelamento com cartão de

crédito para o pagamento das multas de trânsito, bem como para credenciar as

empresas, regulamentando as disposições deste artigo'

§ 15 O credenciamento de pessoas jurídicas para prestação dos serviços previstos

nesta Resolução será Íeito exclusivamente pelo DENATRAN e deverá ser

antêced ido da comProvação de:

| - habilitação jurídica;

ll - regularidade fiscal e trabalhista;

lll - qualiÍicação econômico'financeira; e

lV - qualificação técnica."

An. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

MAURíCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
Presidente do Conselho

ADILSON ANTÔNIO PAULUS
Ministério da Justiça e Segurança Pública

RONE EVALDO BARBOSA

.. Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
MinistéÍio da Educação

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações

JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO
Ministério das Cidades

JOÃO PAULO DE SOUZA
Agência Nacional de Transportes TerrestÍes
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{plr ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO

Coordênadoria dê Contretos e Convênios

Termo de Aditivo no' Oí ao Contreto dê Concessão n"' 095/2014 que

;;-J;"i;t"m o MUNIcíPlo DÊ coLATINA - ES e a empresa

irôôú'-i' óÊ TLMEIDA coNSrRUçÓEs LrDA'

Aos 05 (cinco) dias do mês de Setembro de 2016' o íllluNlcíPlo DE

coLATlNA, pessoa jurídica o" iiàitã-piúri* interno' inscritÔ no CNPJ sob o no 27 16572910001-74' com

sede na Avenida Ângeto ciuoeii,'n;l í+í"áãiià-É.rrtãnada, ColatinarlEs' neste ato representado por seu

prefeito Municipâr, s.. LeouiÀbà õÉÉrÚiêirl ri,*iteiró, càsaoo Engenheiro Mecânico e Contador'

inscrito no CPF sob o n" osa.oeTããzis;r."áã;nÉ n"^tta cioaol'-àorávantã denominado CONTRATANTE'

e a empresa FACOM _ r. oE nl_íeloi óôHSrnuÇÓes LTóA. neste ato denominada CoNTRATADA'

inscrita no cNpJ sob o n r^urlã)'.íÁ1- àitiooú-ot, com sedã na Rua Do Almirante. N" 17 PAVMT 01

Baino Goiabeiras, vitória - rs, c"áp iô.0ã-iãó, repiesentaoa por seu sÓcio-administrador a sr' LeonaÍdo

Abreu de Atmeida, bÍasiteiro, ãJOãlin""ri , no ôPF sob o n" Oet.gSZ.SgZ-79, portadora da Carteira de

ldentidade no g08.962/55p-ES i"rããi* 
"Étá 

o que consta no pro-cedrmento administrativo protocolado sob

" ";."0-riã+srú, 
resolvem ADITAR o reÍerido contÍato medlantê o que se segue:

GLÁUSULAPRIMEIRA:opresênteTermoAditivotemporfinalidadeALTERARoContratodeConcessão
OgSl2,t'.conforme ,""on 

"noàiáJr 
ii i,iUrnrl O" Conias doÉsoirito Santo no processo 013866/2016 e

solrcitaÇão do s"cr"tario o" r'"n"sii"tl' rã""'t" 
" 

õ"ó'r3n'ç: lú;-Éa' através do processo Administrativo no

o14643t2o16, com vistas , 
'*êilüàão"õôô 

Énübs Ãs cúusuurs ABAlxo rRANScRlrAs' que

ierao part" integrante do Contrato 095/2014:

CLAÚSULA TERCEIRA. DA RENUMERAçÃO DA CONCESSIONÁRIA, DO PAGAMENTO PELÀ

ouroRGA DA coxcâssíô ôiliáõãe e oo vruon Do coNrRAro DE coNcESSAo

Os repasses ao MunicÍpio, da porcentagem relativa a Concessão' deverão ocorrer até o dia 5'

(quinto) Oia útil do mês subsequente ao vencido'

ovaloÍdocontratodeconcessão,estimado.pelo.parâmêtrodaarrecadaÇáototalprevistaparao
sistema de opêração O" 

"u,á"i"""rÃãnlã' 
|.otutiro, Oirantâ os tiO {cento e vinie) .meses 

de vigência'

admitidas como razoáveis " 
J;;i;ü ,; iniormaçoes prestaoãs e as exigêncras contidas neste contrato'

observadas as possíveis ,"râ;à;, 
"d;-.r;;"aiüào"s o" oãÃãnoa e tõdas as demais exteÍnalidades

administrativas " op"r"",on"'1""i;;;."tJã il;r*ã or" 
-rt'riouous a serem desenvolvidas' é de

ni 
"ii.ãàiooo,oõ 

(tÉze miltroes Juzento§ e oitenta e quatÍo mil reai§)'

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAçÔES DA CONCESSIONÁR|A

ManteÍ, durante a execuÇão contratual da Concessáo'-e informando mênsalmente' o cumprimento

o" toor.'rl àãnoiioãi àe habilitáião exigidas na concorrência 001/20'14'

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

Na hipÓtese de a Concessionária não repassar ao Munlcipio a porcentagem íêlativa a concessão

até o 5" dia útir do mês 
"ro""qru"niJrã' 

rr="n"úo, !Àrá ,pri"roa a mutta oà o,zy" (oois décimos poÍ cento) do

ã"; ;.;;;;, por oia oe atiaià, até o limite do trigésimo dia de atrás'

AD ITIVO N" .01 Ao NTRA.TOD coNc No09 14

SULA SEGU DA: Fica PRORROGADO Por 12 (doze) meses o Píazo PaÍa instalaÉo de 70 (setenta)

vagas de bicicletários gÍatuitos restantes, que deverão ser instalados na nova área de eventos situada na

Avenida Senãdor Moacyr Dalla, têndo em vista que o local supraciiado encon

impossibilitando a realizaçáo dos serviços Por Paíte da Contratada

Avenida lo Giubêrti, 343, Bairro

ÍÉL?Mt (027\ 3721'5141

Ésp lanada-Colatina-ES

tra-se êm fase de obras,
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FACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA' DO

EsTADo Do EsÉÍRrTo sANio, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lel:

Art.loFicaestendidaaabrangênciadoEstacionamentoRotativo
denominado "Faixa verde', a" qr" ii"t" a Lei ni6.416,-d§-zlie-jqnhq de 2017' às

Áúui CuUo.to Bernardo, Senador Atílio Vúacqua e Adwalter Ribelro Soares, neste

Município.

Art.20EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se'

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 20 de março de 2018'

LEI NO 6.469, DE 20 DE MARCO DE 2offi

ESÍENDE A ABRANGÊNCIA DO
ESTACIONAMENTO ROTATIVO
DENOMINADO " FATXA VERDE"T
DE QUE TRATA A LEI No 6.419,
DE 27 DE JUNHO DE 2O7Z AS
RUÀS CABOCLO BERNARDO,
SENADOR ATÍLIO VIVACQUA E
ADWALÍER R.IBEÍRO SOARES,
NESTE MUNICIPIO:

Vide Decreto n" 2s.2A4/202!

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 20 de março de 2018'

SECRET O UUXTCTPII DE GABINETE

Estetextonãosubstituiooriginal.publicadoearquivôdonaPrefeituraMunicipalde
Colatina.
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L IN o 6.4 6, DE 
'1 

DE ]UNHO DE 
'Of

REORGANTZA O

FI,'NCIONAMENTO DO

eitnctoxeuevro RorATrvo
biNouwaoo -FArxA vERDE"
DE OI'E TRATA A LEI 4.376, DE

03 DE OUT''BRO DE 7997,
ALÍERADA PELA LET 5.949, DE

29 DE ABRIL D.E 2073 E DA

OUTRAS PROVIDÉNCIAS:

Vide Decreto no 25'284/2021

Texto com Pjl-a-d-e

FACO SABER QUT A CÂUIRA MUNICIPAL DE COLATINA'

EsTADo ,o É38í*r-õ3Ànio, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
DO

segundo o d
prevlstas na

deno minado "FAIXA VERDE" criado
, com as alterações

passa a vigora r segundo o disPosto

na presente lei.

Artigo 2o O Estacionamento Rotativo "FAIXA VERDE" abrange em

ambos os lados:

. Avenida Getúlio Vargas; -.-!^-^i^ /^.,áhi.lâ Rê'

' Avenida p'"r"''io- íàlã-2ouain - em toda sua extensão (Avenida Beira-

Rio);
. Rua Cassiano Castelo;
. Rua Expedicionário Abílio dos Santos;

. Rua Hilário Delacqua;

. iü; il;õ"tt; É"inuiainu (antisa Rua Assls chateaubriand);

. Rua Alexandre Calmon;

. Rua Germano Naumann Filho;

. Rua Santa Maria;

. Praça Altemar Dutra;' 'p.rã" 
ao Terminal Rodoviário Alderico Thedoldi;

. p.ãéã l'rrni.ipul Belmiro Teixeira Pimenta;

. Travessa MÍchel Dalla;
, Travessa Rotary;
. Rua Adamastor Salvador;
, Rua Pedro Epichim;
, Rua Bartovino Costa; '
. Rua Raul Ângelo Giuberti;
: À;;;à;Ã;óãi; Giuberti em toda sua extensão;

. Área de Estacionamento t;iJ;;;;tt";'amento das Avenidas Getúlio

varoas com Ãngelo Giuberti;
. Avenida Delta e seu entorno;
. Bairro E,p;;ã"-"'.;;i'-iuas localizadas entre a AVenida Àngelo

Giuberti, nuu ôou[ot ]oaquim Ribeiro Filho e Moacir Avidos;

. Rua Bartovinã êlãuãie á-rutgo Mag.a e Rua 15 de novembro;

. Rua Clothildes Guimarães Tozzi e adjacentes;

. Avenida L'i;';x;';;;;taina "- 
toda sua extensão' todas no centro

da cidade; e
. Avenida Sílvio Avidos' no bairro São Silvano'
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Artigo30AsVagasdoEstacionamentoRotativo"FAIXAVERDE"somente
poderão ser utilizãdos por ve-ículos automotores de passageiros e de carga até 04

(q uatro) toneladas.

Artigo 40 os veículos destinados à prestação de serviÇoá públiios' de

manutenção " ."p-u.o, de redes de energia elétrica, de abastecimento de água, de

iáãã.--JÉ- t"f"fones, ambulâncias. viaturas policiais e bombêiros, desde que

Oãriãa...'unt" identificadas e estiverem realizando serviços de emergência, terão livre

trânsito e estacionamento em todas as áreas da "FAIXA VERDE"'

Artigo 50 É de competênciâ do Poder Público Municipal, através de lei

específica, fixar a úrifa a ser paga pelo uso do estacionamentÔ rotativo'

§ 10 O usuário pagará a tarifa no valor fixo de R$- 1'00 (um real)

correspondenÉ ao período ae Oi (uma) hora de estacionamento contínuo em uma das

;;;;;';;à veícutos abrangidas pelo Sistema de Estacionamento Rotativo "FAIXA

VERDE".

§ 20 O usuário poderá permanecer na mesma vaga pelo tempo- máximo

de 02 (duas) íoras, mediante pagamento antecipado ou renovação da tarifa para a

segunda hora do uso da vaga.

§ 30 Durante o prazo de validade do comprovante de pagâmento' o

usuário poderã àcupar qualquer vaga dentro da faixa do Estacionamento Rotativo

"FAIXA VERDE".

§ 40 Em áreas de menor demanda do Estacionamento Rotativo, o tempo

previsto no g ão 
-poaere 

sár aumentado para 04 (quatro) e 05 (cinco) horas, a critério

da Administração.

Artigo 60 As motocicletas terão estacionamento privativo em locais

previamente estíbelecidos pela Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e
'seguranÇa Pública, ficando expressamente proibido.o .seu e.stacionlmentg fora dessas

áráas, séndo que para este meio de transporte incidirá a cobranÇa da tarifa no valor de

R$ 1,,00 (um real) correspondente ao período de 05 (cinco) horas de estacionamento
continuo'em umá das vagas destinadas a este tipo de veículo abrangidas pelo sistema

de Estacionamento Rotativo "Faixa Verde. (Bçdaçãs-&@-prh-tc-i-!9-645u2q LZ)

Artigo 70 A presente lei vigorará a partir de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especificamente as previstas nas Leis no

5.g4gt2O13, 5.6A0/20L0, 4.822/2003, 4.55O/t999, 4.493/799A e 4'376/7997 '

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se'

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 21 de junho de 2017.

PREFÉITO MUNICIPAL
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Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina' em 21 de junho de 2017'

SECRETÁRIO MU NICIPA L DE GABINETE.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal der

Colatina.
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